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JUSTIFICATIVA

A implementação do banco de horas tem por objetivo atender às necessidades dos
servidores públicos, que rruitas vezes precisam se ausentar do trabalho por
motivos pessoais, como consultas médicas ou acompanharnento dc filhos em
atividades escolares, por exemplo. Com o banco de horas, o servidor poderá
compensar essas horas não trabalhadas em outro momento, sem a necessidade de
desconto no salário. O banco de horas também é uma medida de caráter
econômico, uma vez que permite a otimização dos recursos humanos, reduzindo
assim os custos com horas extras. Além disso, o banco de horas é uma prática que
já ó utilizada em diversas empresas privadas, trazendo beneficios tanto para os

funcionários quanto para os empregadores. Nesse sentido, a instalação do banco
de horas no âmbito do serviço público será uma importante medida de valorização
do servidor público, que terá a oportunidade de equilibrar as suas

responsabilidades pessoais e prohssionais, além de contribuir para a eficiência e

eficácia dos serviços públicos prestados à população. Diante do exposto, conto
com apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento e a imediata

instalação do banco de horas em todas as repartições públicas deste município.
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Requeiro na forma regimental e após ouvir o Soberano Plenário desta Casa,
confonne Lei Orgânica e Regimento Interno em vigor, requerer ao Excelentíssirno
João Teodoro Filho prefeito municipal, que seja implantado um banco de horas em
todas as repartições públicas deste município.


